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PROJETO DE LEI 9512024 - Prefeito Dr l/ario Tassinari ALTERA a tabela lll, da

Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispõe sobre o plano de carreira,
vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico municipal de

Itapeva, e dá outras providências.
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MUNICÍPTO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
46.634.358 wu.-n

Itapeva , 20 de junho de 2024.

MENSAGEM N.o 561 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores

Excelentíssimos Senhores Vereadores, ? JUt{, ?024

RE EBIDO
Venho pelo presente encaminhar as Vossas Excelências, para

a preciação dessa Colenda Ed ilidade, o Projeto de Lei ora a nexo q ue :

*ALTERA a tabela III, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispõe

sobre o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do

magistério púbico municipal de Itapevâ, € dá outras providências."

Através da presente propositura, valendo-se de suas prerrogativas

dispostas no inciso II do art.40 da Lei Orgânica do Município, pretende o

Poder Executivo Municipal majorar a remuneração dos servidores efetivos

ocupantes do cargo de Diretor de Escola e de Supervisor de Educação

Básica.

Conforme disposição da Lei Municipal n.o 2.789/08, em sua Tabela

III, a remuneração dos cargos de Diretor de Escola e de Supervisor de

Educação Básica segue, atualment€, ê seguinte faixa salarial:

P res i d e n iê§1,;litffffi,.Jf,|}o co m i ssõe s

I II III IV v CategoriaFa ixalN ível

2 R$
5.572,25

R$
5.850,86

R$
6.L43,4L

R$
6.450,58

R$
6.773,LO

Diretor de
escola

3 R$
6.455,67

R$
6.778,45

R$
7.LL7,38

R$

17.473,2

R$
7 .846,9L

Su peruisor

s
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MUNICÍPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 116.634.358 77

Com a aprovação da presente propositura haverá a alteração da

supramencionada tabela, passando os servidores a receberem como

remuneração a seguinte faixa salarial:

Fa ixa/N ível I II III IV v Categoria

2 R$
6.129,48

R$
6.43 5,9 5

R$
6.757,75

R$
7 .095,64

R$
7 .450,42

Diretor de
escola

3 R$
7.746,80

R$
8.134,L4

R$
8.540,85

R$
8.967,89

R$
9.4L6,28

Supervisor

Ta! alteração será feita com objetivo de responder a uma justa

reivindicação dos servidores ocupantes dos mencionados cargos, bem como

de valorizar toda a categoria.

Para devida instrução do processo legislativo, cumprindo os

requisitos dispostos no art. 16 e L7 da Lei Complementar n.o 101, d€ 4 de

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, acompanham o feito,

impacto orçamentário e declaração do ordenador de despesa.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis para aprovação da presente propositura, aproveito o

ensejo para renovar a Vossas Exce!ências meus elevados protestos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

MÁnrO SÉNCIO TASSINARI
Prefeito MuniciPal

,
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNIPI MF 46.634.358/No7-n

PROJETO DE LEI N.O q6 I 2024

ALTERA a tabela III, da Lei 2.789 de 15
de agosto de 2008, que dispõe sobre o
plano de carreira, vencimentos e salários,
bem como o estatuto do magistério púbico
m u n icipa I de Ita peva, e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe confere o art. 66,
VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipa!
aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a tabela III, da Lei 2789/08, passando a
viger da forma como segue:

"ANEXO ll

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

\\

Fa ixa/N ível I II III IV v Categoria
2 R$

6.L29,48
R$

6.435,95
R$

6.757,75
R$

7 .095,64
R$

7 .450,42
Diretor de

escola

3 R$
7 .7 46,80

R$
8.L34,L4

R$
8.540,85

R$
8.967,89

R$
9.4L6,28

Superuisor

Art.2o Fica revogado art. 70, incisos I e II, da Lei 2.789/OB.

s
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MUNICIPIO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPI/ MF M.634.358 / m/U-n

,

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero arques , 20 de junho de 2024.

MÁnro sÉnCro TASSINARI
Prefeito Municipal

,
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 707512024 - Anexado em 1410612O24 14:21:54

AUMENTO DE DESPESA OBRIGATÓR|A DE CARATER CONTINUADO
lNcoRPo RAÇÃO ARTTGO 7 0 LEt 2t 89t2OO8

Poder Executivo
(Lei Complementar no 101/2000, arl- 17, combinado com art. '16, l)

l. lmpacto oçamentárioffinanceiro (LRF, art 16, l):
Valores Conentes

2024 2025 20.26

EspeciÍlcação Valor Valor Valor
Despesas preüsta LOA 541.076.243,00 56í.528.924,99 581.743.966,28

Velor proposto d6 eumento 197.99í ,68 410.951,52 3í 5.51 3,07

Despesa prevista depois da
.ltoração 511.271.231,6E 56í.939.E76,51 5E2.059.479,35

7. de aumento 0,04 0,07 0,05
(')uülizado o indice do IPCA conformê bolstim informativo de O7l0É,12O24 para aumento da despesa

2. lmpacto do aumento da despesa com pessoal em relação à Rôcelta Corrente Llqulda (LRF, art 71):

(') Previsão de aumento da receita de 3.78%, parEi o ano de 2025 e 3,60o/o para o ano de 2.026 conforme Boletim focus junho/2024.

1. Rerultador Fiscais (art í7, § 20, da LRF).
Dedaramos que o acréscimo de despesa com pessoal de que trata êste demonsfativo não aÍetará as metas de resultados fiscais
constentês da LDO 2024.

2, EÍeitoc Finenceiroe (LRF, aÉ í7, § í")
Os efeitos financeiros sobre o acrescimo do auxilio transporte para Diretores ê supervisores seÉo compensados pela aumênto do
indbe de participaçáo tlo ICMS.

No ano de 2.023 o indice do municipio era de 0,20838270 passando para 0,2í 843520 para o eno de 2.024.
Nos exercicios seguintes a2.024 serão compensados pdo crsscimênto iníacionário da anecadaçáo da recêita

3. Compatibilização com, a Lei de Diretrlzes OrçemenÉrias e o Orçamento Anual (LRF, art. 17, § 40)

Dedaramos, para os deüdos fins de atênder ao disposto no artigo 16, inciso ll, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da
despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual 202212025, Lei Municipal n" 4592121 de 26 de novembro de 2021,
assim como a Lei de Diretrizes Orçamentárias no.1924 de 04 de setembro de 2.023, pois está em conÍormidade com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas em ambos os diplomas legais.

Itapeva, 10 de junho de 2024.

úÊÇumen ta ass inodo digitalmcnte

EDIVÀLOO§ÔU1ÀALVE§
pâtãi 1l/ü6120:4 :to;12:Jr{ri}or}
VÊÍifiq{re em httF§:llvatki àr j{i.gol,,h(

Especmcação Velor da Despese
com Pessoal

Valor de Acresclmo
Valor total com o

acrascimo
Receita Corrente

LÍquida (')
%

Total da despesa preüsta com
pessoal para2O24, com o acrÉscimo.

2 í 8.030.765,00 1 97.991 ,68 218.228.756,8 477.348.3«!,00
15.72

Total da despesa preüsta com
pessoal para 2025, com o acéscimo 226.272.327,52 410.951,52 226.683.279,44 4S5.392.í 10,37

'+5,76
Total da despesa preüsta com
pessoal para2026, com o acrÉscimo,

234.418.',t31,72 31 5.51 3,07 234.733.644,79 513.226.226,31
15,74

Pâgina:27

gri:swhs.



Prefeítura Municipal de ltapeva - Processo: 707512024 - Anexado em 1410612024 14:21:54

CARGO BASE
SEM ACRESCITO

ARTIGO 70
Sub total bruto

mês í/3 FÉRIAS í3 O SALARIO
prevldêncla patronal

TENSAL TOTAL MENSAL

reEI-VÍ{i!ã
CARGO BASE

ACRESCIMO ARTIGO
70

Sub total bruto
mês 1'3 FERIAS í3 O SALARIO

previdência patronal
TENSAL TOTAL MENSAL

EI-IEdEI-rr}rEI--?Fn

lmoacto CALCULADO R$ 23.960.68 /mensal
lmpacto CALCULADO 2024 R$ í43.764,05 ANUAL

(DTFERENÇA)

43 DIRETORES

CARGO BASE
SET ACRESCITO

ARTIGO 70
Sub total bruto

mês í/3 FÉRNS í3'SALARIO
prevldêncla patronal

TENSAL TOTAL MENSAL

il EI-EEf, l-Tírfl rcEI-rrU,ÍrI
CARGO BASE

ACRESCIiIO ARTIGO
70

Sub total bruto
mês í,3 FERIAS í3 O SALARIO

previdência patronal
MENSAL TOTAL MENSAL

EI-tfi f,+rEJ-T.1milrcEl-rttÍt1r

lmpacto CALCULÁDO R$ 24.866,39 /mensal
lmpacto CALCULADO 2025 R$ 298.396.66 ANUAL

(DTFERENÇA )

43 DIRETORES

CARGO BASE
SEM ACRESCITO

ARTIGO 70
Sub total bruto

môs í,3 FÉruAS í3'SALARIO
previdência patronatl

TENSAL I TOTAL MENSAL
DIRETOR DE ESCOLA R$ 5.991,06 R$ R$ 5.991,06 R$ 166,42 R$ 499,26 R$ 1.318,03 R$ 7.974,77

5.991 5.991 06 166 26 1.318 7 77

CARGO BASE
ACRESCIMO ARTIGO

70
Sub total bruto

mês í/3 FÉruAS í3 O SALARIO
previdêncla patronall

TENSAL I TOTAL MENSAL

17 ,|
1

,| rir-nrTrEr
lmDacto CALCULADO R$ í8.033.10 /mensal

mttanr:nra R$ 216.397.26 ANUAL
(DTFERENÇA )

43 DIRETORES

Página: 28
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Prefeitura Municipal de ltapeva - Processo: 707512024 - Anexado em 1410612024 14:.21:54

CARGO BASE
SEM ACRESCIMO

ARTIGO 70
Sub total bruto

mês í/3 FERIAS í3'SALARIO
previdência patronal

iIENSAL TOTAL MENSAL
6.455

67 179 537 Mrc
CARGO BASE

ACRESCITUIO ARTIGO
70

Sub total bruto
mês í/3 FÉRhS í3 O SALARIO

previdência patronall
TIENSAL I TOTAL MENSAL

58 68

67il mrc
lmpacto CALCULADO R$ 9.037,94 /mensal
lmpacto CALCULADO 2024 R$ 54.227.63 ANUAL

(DTFERENÇA)

07 SUPERVISORES

CARGO BASE
SEM ACRESCIMO

ARTIGO 70
Sub total brúo

mês í,3 FÉRhS 13 0 SAI-ARIO
previdência patronall

TENSAL I TOTALMENSAL
6 717

ilrcEI-ÍítfiiEI-{í:r?|Mm
Sub tota! bruto

mês í,3 FÉRhS í3 " SALARIO
previdência patronal

TENSAL TOTAL MENSALCARGO BASE
ACRESCIIÚO ARTIGO

70

',.27 94mffil:l-l:?;rnrir-dííEllSUPERVISOR 6 69 1.339 94 8.039

lmpacto CALCULADO R$ 9.379.57 /mensal
lmpacto CALCULADO 2025 R$ 1í2.554,86 ANUAL

10

(DTFERENÇA )

07 SUPERVISORES

10.0s6 99

í,3 FÉRIAS í3 O SALARIO
preüdêncla patronall

MENSAL I TOTALMENSALCARGO BASE
SETI ACRESCIMO

ARTIGO 70
Sub total brúo

mês
SUPERVISOR R$ 6.940,88 R$ 578,41 R$ 1.526,99 R$ 9.239,09

1 578 1 re
CARGO BASE

ACRESCITIO ARTIGO
70

Sub total brúo
mês í,3 FÉRhS í3'SALARIO

prevldência patronall
TENSAL I TOTALMENSAL

Página: 29

6.940 18 8.329 06 10.41

(DTFERENÇA )

07 SUPERVISORES

1 578 1 ffim
lmpacto CALQULADO R$ 8.259,65 /mensal
lmpacto GALffJLADO 2026 R$ 99.í í 5,8í ANUAL

( (

R$ R3 í0.056-99
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - |ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0095 12024 foi lido em plenário na

38o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 20/06/2024.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 2t de junho de 2024.

Lu v
Agente Técnico Legislativo

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art.23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei No

da Casa:

0q5 t C I às seguintes ComissÕes Permanentes

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

(V) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

\/)Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Eucli nezi, Sala de ReuniÕes, 21 dejunho de2024.

EROFERTO COMERON
sidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva'sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov ,br
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Câmara Municipal de ltaPeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

V

\,/

PARECER COMTSSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA
No 0010012024

Propositura: PROJETO DE LEI No 95/2024

Ementa: ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico

municipal de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para aPreciação.

palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 21 dejunho de2024.

AUREA

cÉuo cES
M

MEM R

/-+--2./ 4
AULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

ROBSON c LEITE

EMBRO

AUSENTE

GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE
ENGUE

o

[1S) 3SZ4- g20O - www.camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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Câmara Municipal de ltaPeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO ECONOMIA, FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO

ORÇAMENTARIA
No 0004612024

Propositura: PROJETO DE LEI No 95/2024

Ementa: ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico

municipal de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Paulo Roberto Tarzá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 21 dejunho de2024.

'l

\
BERTO TARZÃ DOS

PRESI DENTE
ULO RO

A OSA

/

SANTOS

ROBSO BER LEITE

[/EMBRO

AUSENTE

GABRIEL DE ARAÚJO MACIEL

SUPLENTE
cÉt-t

MBRO

MBRO

OSA ENGUE

UREA AP

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.1.35 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

v

v

PARECER COMISSÃO EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE

No 00007 t2024

Propositura: PROJETO DE LEI No 95/2024

Ementa: ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre

o plano de carreira, vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério púbico

municipal de ltapeva, e dá outras providências.

Autor: Mario Sergio Tassinari

Relator: Celio Cesar Rosa Engue

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 18 de junho de 2024.

AUSENTE

oÉaOnl MARCONDES SILVA FERRA

PRESIDENTE

lts
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

ROBSON E L LEITE

I\íB

cÉuo

o

NTE

A ENGUE

I

Áunee APAREcI

SI

M

[15) 3524- 9200 -www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

EMENDA No 00112024 - Comissão de LJRPL

Art.1o Acrescenta, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei 95/2024, que

passa a vigorar com a seguinte redação sendo renumerados os demais:

Art. (...)" - lnsere o parágrafo 3o ao artigo 79 da Lei Municipal 2.78912008,

com a seguinte redação:

"s3o Tendo tomado posse e assumindo o cargo de carreira do Magistério

Municipal, o tempo laborado será considerado como efetivo exercício

para todos efeitos, inclusive para fins de aposentadoria. "

4ã-
ULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

PRESIDENTE

W
RoBSON/UCl-lpeR LEIrE

/uruEno

cÉt-to c

ECt

MEMBR

RO

ENGU E GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

SUPLENTE

AUREA A

[15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov,br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Projeto de Lei 9512024- Prefeito Municipal Mário Sérgio Tassinari - ALTERA a tabela

lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispÕe sobre o plano de carreira,

vencimentos e salários, bem como o estatuto do magistério pubico municipal de

Itapeva, e dá outras providências.



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

érAçÃo 
NoMTNAL

Sessão:
Em Votação: ?

rU= -rr

1. AUREA APARECIDA ROSA X
2. CÉI-IO CESAR ROSA ENGUE x
3. OÉAONE MARCONDES SILVA FERRAREST x
4, GABRIEL DE ARAUJO MACIEL

5. GESSE OSFERIDO ALVES (

6. JOSÉ ROBERTO COMERON X.
7. JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

8. LAERCIO LOPES I
9. LUCIMARA WOOLCK SANTOS ANTUNES I
10. MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA x
11. PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS I
12. ROBSON EUCLEBER LEITE 1
13. RONALDO PINHEIRO DA SILVA X
14. SAULO ALMEIDA GOLOB ,<
15. VANESSA VALÉRIO DE ALMEIDA SILVA x

Palácio Vereador Euclides Modenezi , 2'i t l-Lt2o24

ROBERT MERON
PRESIDENTE

§IM NÃO

^^^-k

I



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

REDAçÃO FTNAL DO PROJETO DE LEt 95t2024
Comissão LJRJP

Altera a tabela Ill, da Lei 2.789 de 15 de agosto de

2008, que dispõe sobre o plano de carreira,

vencimentos e salários, bem como o estatuto do

magistério púbico municipal de Itapeva, e dá outras
providências.

Art. 10 Fica alterada a tabela lll, da Lei2789108, passando a viger da forma como segue:

ANEXO II

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Faixa/Nível I lt Iil IV V Categoria
2 R$

6j29,49
R$

6.435,95

R$

6.757,75

R$

7.095,64

R$

7 .450,42

Diretor de

escola
3 R$

7.746,90

R$

8.134,14

R$

8.540,85

R$

8.967,89

R$

9.416,29

Supervisor

Art.zo Fica revogado o art. 70, incisos le ll, da Lei2.7B9l08.

Art. 30 lnsere o parágrafo 3o ao artigo 79 da Lei Municipal 2.78912008, com a seguinte
redação:

"§3o Tendo tomado posse e assumindo o cargo de carreira do Magistério Municipal, o

tempo laborado será considerado como efetivo exercÍcio para todos efeitos, inclusive
para fins de aposentadoria. "

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modeneza,2T de junho de 2024.

{a:
raRzÁ oos

ROBSON

CELIO

§A

ENGUE

BRO

LOFES

RO

ÍúEl.4BRO

AUREÂ
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Secretaria Administrativa

AUTOGRAFO 08912024
REDAçÃO F|NAL DO PROJETO DE LEr 95t2024

Altera a tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de

2008, que dispõe sobre o plano de carreira,

vencimentos e salários, bem como o estatuto do

magistério púbico municipal de ltapeva, e dá outras
providências.

Art. 1o Fica alterada a tabela lll, da Lei 2789/08, passando a viger da forma como segue:

ANEXO II

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Faixa/Nível I il ilt IV v Categoria

2 R$

6j29,48
R$

6.435,95

R$

6.757,75

R$

7.095,64

R$

7 .450,42

Diretor de

escola

3 R$

7.746,80

R$

8.134,14

R$

8.540,85

R$

8.967,89

R$

9.416,28

Supervisor

Art.2o Fica revogado o art. 70, incisos I e ll, da Lei 2.789/08.

Art. 30 Insere o parágrafo 3" ao artigo 79 da Lei Municipal 2.78912008, com a seguinte

redação:
"§3o Tendo tomado posse e assumindo o cargo de carreira do Magistério Municipal, o

tempo laborado será considerado como efetivo exercício para todos efeitos, inclusive

para fins de apos doria. "

Art. 40 Esta Lei entra e a data de sua publicação.

Pa!ácio V Euclides Modenezi, 28 de junho de 2024

tr-

BERTO COMERON
RESIDENTE

\,

(1s) 3s24-e200 - raitapeva ,gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp,gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Secretaria Administrativa

oFícto 241t2024

Itapeva, 28 de junho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autografos 86, 87, 88,
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96 e 9712024 referentes aos projetos de tei 24,57,93, gS,

97, 98, 99, 100, 101 ,102,103 e 10412024, respectivamente, aprovados na 12a Sessão
Extraordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o omento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta conside G

Atenciosamente,

BERTO COMERON
P ESIDENTE

llmo. Senhor

tVário Sergio Tassin

DD. Prefeito

Prefeitura Municipal de lta

[15) 3524'9200 - www,camaraitapeva,sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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pagamento,
Parágrafo único, O Fiscal Municipal não fará jus ao

percebimento do "Prêmio de Produtividade Fiscal" quando
se afastar em virtude do gozo de férias, qualquer tipo de
licença, remunerada ou nã0, e outros serviços obrigatórios
por Lei, somente fazendo jus às efetivas quotas
eventualmente atingidas nos dias trabalhados do mês
anterior ao pagamento.

Art. 3e O agente fiscal deverá estar no exercício de

suas funções atuando no Departamento de Fiscalização
Municipal para ter o direito ao recebimento de quotas.

Art. 4q O "Prêmio de Produtividade Fiscal" não tem
caráter remuneratório, devido em razão da produtividade
cumprida pelo Fiscal Municipal no mês anterior ao
pagamento, não sendo:

| - extensível aos inativos;
ll - incorporado ao vencimento ou à remuneração;
Art, 5a As despesas com a execução desta lei correrão

à conta de dotações próprias do orçamento vigente,
suplementadas oportunamente, se necessário.

Art.6s Esta Lei entra em vigor na data de sua
--'publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2,024.
MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do M unicípio
LEt N" 5,074, DE 28 DE JUNHO DE 2,024

ALTERA a tabela lll, da Lei 2.789
de 75 de agosto de 2008, que
dispoe sobre o plano de carreira,
vencimentos e salários, bem
como o estatuto do magistério
púbico municipal de ltapeva, e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

_ lunicípio, a seguinte Lei:

Art. Le Fica alterada a tabela lll, da Lei 2789/08,
passando a viger da forma como segue:

ANEXO II

CLASSE - SUPORTE PEDAGOGICO

TABELA lll - 40 horas semanais - Jornada Complementar

Faixa/Nível I il IV Categoria

2 R$

6.129,48

R$

6.435,95

R$

6.757,15

R$

7,095,64

R$

7,450,42

Diretor de

escola

3 R$

7 .7 46,80

R$

8.134,14

R$

8,5 40,8 5

R$

8.967,89

R$

9.416,28

Supervisor

Art.2q Fica revogado o art.70, incisos le ll, da Lei

2.789108.
Art,3s lnsere o parágrafo 3o ao artigo 79 da Lei

Municipal 2.78912008, com a seguinte redação:
"§3o Tendo tomado posse e assumindo o cargo de

carreira do Magistério Municipal, o tempo laborado será

considerado como efetivo exercício para todos efeitos,
inclusive para fins de aposentadoria, "

Art.4s Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blicaçã0.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de junho de2.024,

MARIO SERGIO TASSINARI

Prefeito Municipal
RODRIGO TASSINARI

Procurador-Geral do Município
LEI N" 5.075, DE 28 DE JUNHO DE 2.024

INSTITUI a Comissão Permanente
de Sindicância e a Comissão
Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, no
âmbito da Corregedoria Geral do
Município de ltapeva, e dá autras
providências,

0 PREFEIT0 MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, 10 Ficam instituídas a Comissão Permanente de

Sindicância e a Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar sob a coordenação da
Corregedoria Geral do Município, pertencente à

Controladoria Geral do Município.

§1s - Compete às respectivas Comissoes Permanentes

a apuração de fatos e a responsabilidade de servidores
públicos municipais pela prática infracional de deveres e/ou
obrigaçôes funcionais constantes na legislação específica.

§2s - Cada Comissão Permanente será composta por

03 (três) membros titulares e de 03 (três) membros
suplentes a serem designados através de Decreto do Poder

Executivo, após a indicação dos respectivos membros, pelo

Chefe do Poder Executivo,

§3s - No ato de composição dos membros de cada

Comissão Permanente serão designados:
| - Dentre os membros titulares: o Presidente, o

Secretário e o Relator;
ll - Dentre os membros suplentes serão arrolados em

le,2e e 3e, seguindo ordem sucessória e preferencial para

a substituição;
§4e - Os membros das respectivas Comissões

Permanentes deverão ser ocupantes de cargos em
provimento efetivo e possuir graduação completa no ensino

superior, no qual perceberão a título de gratificaçã0, o valor
correspondente a 100% (cem por cento) da menor
referência da Tabela "A" da Lei MuniciPal n,s 1,811/02,

§54 - O membro suplente substituirá o membro titular,
fazendo jus à respectiva gratificação apenas no mês de

atuaçã0, atuando como ad hoc, através de designação por

Portaria, quando:

| - Houver impedimento legal para a regular atuação
do membro titular;

ll - No caso de afastamento, férias ou licença do cargo

ocupado pelo servidor titular.
§64 - Os Presidentes das respectivas Comissôes

Permanentes dispostas no "caput" serão lotados
exclusivamente na Controladoria Geral do Município,

§7s - Os trabalhos executados pelos membros titulares
das respectivas Comissoes Permanentes náo poderão
prejudicar as atribuições inerentes ao cargo que ocupam,

§8e - O mandato dos membros das respectivas
Comissões Permanentes serão de 02 (dois) anos,
prorrogável por igual período.

ilt
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Câmara Municipal de ltapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 9512024, que "ALTERA a

tabela lll, da Lei 2.789 de 15 de agosto de 2008, que dispõe sobre o plano de carreira,

vencimenfos e salarios, bem como o estatuto do magisterio púbico municipal de

Itapeva, e dá outras providências.", foi aprovado em 1a votação na 404 Sessão

Ordinária, realizada no dia 27 de junho de 2024, e, em 2a votação na 124 Sessão

Extraordinária , realizada no dia 27 de junho de 2024.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de julho de 2024.

ROG CIDO D ALMEIDA
oistraOficial Ad

Rto

[15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br


